
Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    110 

 

 

45  A FAMÍLIA NO CENTRO DA VIOLÊNCIA: perspectivas de aplicação 

da lei henry borel as crianças e adolescentes LGBT.  

 

THE FAMILY AT THE CENTER OF VIOLENCE: perspectives of application 

of the henry borel act to LGBT children and adolescents. 

 

Felipe Bardelotto Pelissa1 

Joana de Souza Machado2 

 

Palavras-chave: violência doméstica; LGBT+; família  

 

 A presente pesquisa tem como objetivo a análise da aplicação da Lei nº 14.344, de 24 

de maio de 2022, denominada de Lei Henry Borel, a crianças e adolescentes LGBT+. Tal como 

a Lei Maria da Penha de 2006, que teve como foco coibir a violência contra a mulher, a Lei 

Henry Borel de busca enfrentar os casos de violência contra crianças e adolescentes no contexto 

familiar. Assim, o presente estudo utiliza a técnica de pesquisa da documentação indireta da 

pesquisa bibliográfica e as teorias feministas e marxistas como Federici (2021), Scott (1999), 

Saffioti (2013), Wolf (2021) como fundamento metodológico para compreender a violência 

doméstica como fenômeno produzido socialmente. Parte-se da concepção de família como 

Aparelho Ideológico de Estado (Althusser, 1980) para compreender o fenômeno de violência 

doméstica como fruto da exploração capitalista e da necessidade de produzir indivíduos aptos 

a exploração e alienados de sua concepção humana. Essa questão está colocada no “reforço da 

figura da família heterossexual monogâmica” (BIONDI, 2017, p. 141), a partir da consolidação 

do capitalismo, buscando difundir uma lógica disciplinar inerente ao trabalho assalariado. O 

direito tem lidado, historicamente, com as questões relacionadas ao parentesco sob viés 

fortemente familista, a partir da dicotomia público/privado. Essa separação omite uma série de 

problematizações ligadas, especialmente a gênero e sexualidade (concepções também tidas 

como privadas e, em muitos casos, individualizantes como se cada indivíduo fosse um átomo 

isolado do restante da sociedade). Essa separação foi utilizada por muito tempo como 

fundamento para impedir a intervenção no interior da família, o que ocasionou inúmeras formas 

de violência e controle em relação aos sujeitos mais vulneráveis. Por isso, constata-se que mais 

do que mera inspiração no texto legal, a Lei Henry Borel e a Lei Maria da Penha possuem 

questões sociais em comum, justamente porque tal como a mulher, as crianças e adolescentes 

ao descobrir sua sexualidade/gênero nem sempre encontram lugar de amparo e acolhimento, ou 

mesmo de socialização. Por isso, é de extrema importância, em especial para não se ater a mera 

função punitiva do direito penal (KARAM, 1999), analisar as funções desenvolvidas 

socialmente pela família, bem como os agentes que deram vida a Lei, as apostas elencadas e 

atuação do aparelho público para enfrentamento da violência doméstica contra crianças e 

adolescentes LGBT+. 
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